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   LEI 786/05, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005 
(Dispõe sobre alteração do artigo 15 da Lei 
778/05 de 01 de julho de 2005 e dá outras 
providências) 
 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
   Art. 1º - O artigo 15 da Lei 778/05 de 01/07/2005, que 
dispõe sobre as diretrizes para elaboração do orçamento do município passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 15 – A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização 
legislativa, através de Lei específica, e não poderá ultrapassar a 5 % da 
Receita Corrente Líquida”. 
 
   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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